
INDICAÇÃO Nº 
3281
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender as necessidades do Pleito da Sociedade de São Vicente de Paulo – Lar São Vicente de Paula, localizado no município de Lucélia – SP, para construção de um bloco residencial e sala de fisioterapia.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender as necessidades da Sociedade e Lar São Vicente de Paulo para a construção de um bloco residencial e sala de fisioterapia.

O LAR SÂO VICENTE DE PAULO de Lucélia, teve a Conferência São Vicente de Paulo, fundada em 19 de setembro de 1.954, tendo como 1º Presidente o Sr. Gino Ponte e como Diretor Espiritual o Padre José Richards Risolia.

Essa Conferência prestava assistência jurídica, médica, hospitalar, dentária, alimentar e religiosa aos pobres e, prestou serviços até a constituição do Lar, em 22 de julho de 1.964.

A finalidade da Instituição é abrigar idosos desamparados, de ambos os sexos, em regime residencial, oferecendo-lhes oportunidades para sua reintegração à sociedade, proporcionando-lhes melhores condições de vida, valorizando-os e estimulando a auto-estima. 

Esta importante instituição precisa de investimentos na infra-estrutura com fator indispensável para a qualificação do trabalho e garantia de cidadania aos usuários, por isso tem um projeto que será exercido com prioridade para 2010.

O Projeto nº4 é para a construção de um bloco residencial e para salas de fisioterapia e eles necessitam de recursos no valor de R$ 286.672,00 (duzentos e oitenta e seis mil reais, seiscentos e setenta e dois reais) para a realização da obra.

São estes os motivos que fundamentam a propositura, fazendo-se indicar a alta Administração essa demanda de relevante interesse social.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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